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LEI N'3.686. de 08 de setembro de 2021

Autoriza cantratação temporária de excepcional interesse
público püra manutenção dos serviços de Médico(a) t s
Secretaria de Saúde.

O Prefeito de Lavras do Sul. Estado do Rio Grande do Sul. no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III. i1o ar1. i14 da [,ei Orgânica. Íàz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" Fica autorizada a contratação. ein çaráter emergencial de 02 (dois) proiissionais
Mérlicos (as) Ciínicos Gerais. para atuar na Secretaria de Saúde, pelo ptazc de 01 (um) ano, podenrio

ser revogado antes clo prazo estipulado" por interesse de uma das partes.

Art. 2'A çontratação de que trata esta Lei se dará por proocsso Seletivr:, obedeçida à ordem
de classificação"

An. 3o Os requisitos exigidos paraa contratação deste senidor. deverá ser no regime de 20

horas semanais, com remuneração mensal de RS 1.454,39 {t*qlores em vigur na nús de junho de

2A2l), bemcomo suas atribuições são os constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207
a210.

Afi..4" O contrato de que trata o artigo 1o. será de natureza Administrativa, iican<io
assegurados aos contratados os direitos previstos no afiigo 211 do Regime Jurídico.

Art. 50 As despesas decor:rentes desta contratação, correrãô por côntâ cla seguinte unidade
orçamentária:

10"01 i0.301.0225 2.1üi -rv{ANUT. ATENÇÃO BAS1CA A SAUDE

-1 . 1 .90.04.00.00.00.00.i)040 Contratação Por Tempo Deterrninado
3.i. 90. 08.00. 00.OCI.00. 0040 - Outros BeneÍicios Assistenciais
3. 1 .90. 1 3.00. 0(). 0ú.00. 004t} - Otrrigações Patronai s
3.3.9CI.46.00.00.00.00.0040 - Auxílio Alimentação

Ar1. 6' Esta Lei eiltra em vigor na data de sr-ra pu-blicação.
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